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1. Identificação da Reunião

Data Início Término Local Coordenador/Secretário

8/6/2022 10h30 11h Google Meet/Virtual Fabiano Rego

2. Participantes

Nome
Órgão/Unidade que representa nesta

Reunião
(Secretaria/Diretoria/Divisão/Comissão/Comitê/

Entidade de Classe/etc)

NEIARA SÃO THIAGO CYSNE FROTA Diretoria-Geral

FABIANO REGO DE SOUSA Divisão de Orçamento e Finanças

FRANCISCO JONATHAN REBOUÇAS MAIA Secretaria de Tecnologia da Informação e
Comunicação



3. Pauta

Tópicos Deliberações/Registros

1. Proposta Orçamentária
Prévia para 2023 - TRT7 no
SIGEO-JT

Registros:
Considerando as orientações expedidas pela Mensagem
SEOFI/CSJT nº 23/2022 e orientações complementares obtidas na
reunião sobre orçamento da JT para 2023, realizada dia
23/5/2022, por videoconferência, foi providenciado o envio da
Proposta Orçamentária Prévia para 2023 deste Regional
tempestivamente, com o apoio das unidades demandantes e do
Comitê de Governança de Contratações (ata de reunião nº 8/2022
Proad 2136/2021).

Proposta:

Não houve

Deliberação:

Não houve

2. SIGEO módulo execução
financeira - andamento dos
trabalhos e necessidade de
nova instrutoria

Desde a entrada em produção do Módulo de Execução Financeira
do SIGEO (validação de cadastro de fornecedores, recebimento
de notas fiscais, atesto e pagamento), a partir de abril/2022,
inúmeras dúvidas e esclarecimentos estão sendo atendidos pelos
diversos canais da Divisão de Orçamento e Finanças (presencial,
telefone, e-mail, chat e whatsapp).
Foram atualizadas as páginas da Internet e Intranet deste
Regional visando suprir de informações e orientações às partes
envolvidas no fluxo do processo, no seguinte caminho:

Início > Serviços > Outros > SIGEO - Execução Financeira
https://www.trt7.jus.br/index.php?option=com_content&view=article
&id=4885&Itemid=1258

Mesmo com a instrutoria promovida pelo servidor Ítalo,
vislumbramos a necessidade de outra turma a ser formada, no
sentido de reforçar os conhecimentos, bem como tratar de outros
procedimentos não abordados nas turmas anteriores - aba
contratações - retenção previdênciária.

Considerando o adiamento do prazo para transmissão do
EFD-REINF para agosto/2022, esta é uma boa oportunidade de
amadurecer os procedimentos internos, já que inúmeros são os
usuários que passaram a utilizar essa nova ferramenta.



Proposta:

Não houve

Deliberação:

Não houve

- SIGEO módulo AJ/JT -
andamento dos trabalhos

As solicitações de pagamento no sistema AJ/JT já representam a
maioria dos registros em vez das requisições registradas no
PROAD. Dentre as 514 solicitações de pagamento registradas no
AJ/JT, 274 já se encontram pagas ou em processo de pagamento
(53%), 131 solicitações validadas (25%) e 33 solicitações
aguardando ratificação da Presidência (6%). Merece registro de
que 62 solicitações de pagamento (12%) estão sob a
responsabilidade da Vara do Trabalho visando regularizar a
situação (criadas, devolvidas, corrigidas). Dentre essas, foram
encaminhados correios eletrônicos por esta unidade técnica, dia
1º/4/2022 e dia 5/5/2022, no sentido de regularizar aquelas mais
antigas, muito embora se tenha verificado até o momento pouca
efetividade.

Vale registrar que os pagamentos de peritos serão transmitidos
para o E-Social mediante registro no AJ/JT. Para aquelas
situações remanescentes de pagamentos registrados no Proad
individualmente, conforme orientado nos webinários promovidos
pelo CSJT, será necessário o registro individual de cada
contratação no SIGEO, módulo de execução financeira, o que
ensejará diversas atividades adicionais para conclusão do
pagamento, quais sejam: cadastro do profissional no
SIGEO-Execução, emissão de empenho específico para o
respectivo Proad, registro de conformidade da nota de empenho



individual, juntada de recibo autônomo no SIGEO, atesto e
pagamento no SIGEO-Execução individuais.
Nesse sentido, é oportuno sensibilizar as Varas do Trabalho para
que encaminhem o quanto antes as requisições de pagamento de
honorários pericias anteriores a Resolução nº 247/2019, caso o
perito esteja cadastrado no AJJT, que seja solicitado no próprio
AJJT o pagamento. Ou seja, restringir a utilização do PROAD
apenas para os casos previstos no Ato TRT7 nº 200/2021.

Proposta:

Sugerir à Presidência para que seja encaminhado ofício para as
Varas do Trabalho promoverem a regularização das situações no
AJJT (criadas - devolvidas e corrigidas), sobretudo das mais
antigas.

Sugerir à Presidência reforçar as Varas do Trabalho acerca da
priorização da utilização do AJJT em detrimento do PROAD,
apenas para os casos previstos no Ato TRT7 nº 200/2021, visando
evitar uma série de desdobramentos mais burocráticos por parte
da Vara do Trabalho e da área administrativa: cadastro do
profissional no SIGEO-Execução, emissão de empenho específico
para o respectivo Proad, registro de conformidade da nota de
empenho individual, juntada de recibo autônomo no SIGEO, atesto
e pagamento no SIGEO-Execução individuais.

Deliberação:

O Comitê por UNANIMIDADE decidiu ACOLHER a Proposta.

4. Próximas Ações

Ação (o quê) Responsável (quem) Prazo (Quando)

Acompanhar o andamento dos trabalhos Fabiano Até próxima
reunião



5. Próxima Reunião

Data Início Término Local Coordenador/Secretário

13/7/2022 10:30h 11:30h DG Fabiano Rego

6. Presenças

Nome Presença

Neiara São Thiago Cysne Frota Presente

Fabiano Rego de Sousa Presente

Francisco Jonathan Rebouças Maia Presente
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